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 Atos do Poder Executivo 

 
 
 

                                     NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº SA/Ac/ 02  /2020 
 
 
   A Secretária de Administração e Gestão Pública da Prefeitura de Pedra Branca, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições autorizações pelo Prefeito Constitucional, 
                                  Considerando que o funcionário foi notificado para se pronunciar acerca da possível legalidade 
nas acumulações de cargos que o mesmo exerce 
                      Considerando que o funcionário não se pronunciou acerca do assunto mencionado pelo 
“considerando” anterior 
                      Considerando que, não sendo localizado pessoalmente, foram encaminhadas notificações via 
AR pelos Correios, contudo sem êxito, quanto a sua localização 
                      Considerando que na última notificação enviada com AR, o servidor dos Correios certificou que 
foram três “tentativas” sem lograr êxito, não notificando o mencionado funcionário, por não encontrá-lo, 
                      Considerando a aplicabilidade ao princípio do contraditório e da ampla defesa, que também deve 
ser observados nos procedimentos administrativos  

 
   Resolve NOTIFICAR o funcionário ROMULO JOSÉ RODRIGUES DE CARVALHO, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Médico em exercício junto à Unidade de Saúde Antonio de Sousa Sobrinho, para 
no prazo de 72 (setenta e duas) horas se pronunciar quanto ao teor dos Pareceres da Consultoria Jurídica desta 
Prefeitura, nos quais, em síntese, tratam-se de opinar pela notificação dirigida  ao mencionado funcionário para que o 
mesmo protocole documento declinando quanto a apresentação opção relacionada aos seus vínculos funcionais nos 
seguintes órgãos públicos: Ministério da Saúde com 60 horas; Médico efetivo perante à Prefeitura de Itaporanga-PB; 
Médico efetivo junto à Prefeitura de Pedra Branca-PB; e Médico junto à Prefeitura de Santa Luzia-PB, sob pena de 
que não o fazendo, ser dado prosseguimento a este procedimento administrativo até a sua decisão final que poderá 
acarretar em exoneração de cargo. Ainda esclarecendo que, caso tenha interesse, a resposta deverá ser protocolada 
junto à esta Secretaria, nos horários de expediente normal (manhã e tarde). 
 
   Em, 16 de abril de 2020  
 
            Maria do Socorro Bastos de Souza 
       SECRETÁRIA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


